
O Hospital .o Anw

Artigo 1. A Fundação 
jrivado e sem fins 
egisíaçao aplicável

Artigo 2. A Funda 
. >jue é seu íbro.

Artigo 3.0  
nidado suas áti

Artigo 4* A F

c *

___"n n- •'T 1'CTC 7
• * “  - -  "» •  ■ “  «.■» -r-O T^ . "" f __< —■*

—

a) prestar 
ambulatória], 
necessitem de tia

b) promover o á

c) difundir o diagn
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g) prestar, mediante convênios- 
públicas ou privadas;

h) realizar congressos, 
combate ao câncer, com

Serviços a outras entidades.

râs e eventos na area médica e de:, ; ^

i) criar filiais, visando 
preventivo, neste ou 
através de convênioŝ  
município de Jua: 
Rastreamento Org 
Prefeitura Munid 
Bairro Santo Anto:

j) aplicar in 
operacional na 
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k) A Fundação 
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ento médico, de caráter curativo ou 
da federação, de forma direta ou 
3 a "Filial 01", estabelecido com o 

que será implantado o Sistema de 
cer da Mulher* em imóvel cedido pela 
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-050, Juazeiro/BA; e

rendas, recursos e eventual resultado
desenvolvimento dos objetivos institucionais
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parte do Conselho de Ética da F

Artigo 5. Opatrimôni

a) dos bens imóv< 
escritura pública de 
de Barretos  ̂Estad 
de 1978, devi 
matricula nQ 5j 

São Paulo, sendo 
Prata ("Instituid

b) dos bens i 
venha adquirir o

c) dasdoa$Õe& 
receber; e

d) por qualquer

constituído:

já integram seu fundo inicial, consoante 
ada nas notas do Ia Tabelionato da ddade 
livro ne 570, fls. 48/49, em 03 de fevereiro 
no livro n® % Registro Geral sob R.1 da 

de Imóveis da ddade de Barretos, Estado de 
oador o instituidor da Fundação, Dr. Paulo

ações e outros bens de valor 
oação;

s e subvenções que tenha

ida direta ou indiretamen 
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r Parágrafo 1. Todos 
inalienávei$, a não 
Miitístério Público, ap 
e expressamente, cada o

Parágrafo 2. Para ser prom< 
de recursos, deverá, 
finalidade.
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Dalanço de seu resultado, o 
Conselho Consultivo e por d 
qualquer natureza com a F 
de Barretos, através de 
jornal.

Parágrafo 4. Todos og 
obrigatoriamente, in 
atividades,

Parágrafo 5, Os
serão distribuídos 
em caso de fal 
participantes dire
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financeiros da Fundação serão, 
desenvolvimento de suas próprias

do patrimônio líquido da Fundação não 
hipótese, inclusive, exemplifica ti vãmente, 

ada, desligamento de seus membros ou
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Artigo 6. A 
administração:

a) Conselho deCi

b) Conselho Con

c) Diretoria; e

d) Corpo Clínica

Paiágrafo único. Os 
poderão exercer cargo de 
Saúde.

Artigo 7. Os membros do Conselho 
da Diretoria não perceberão -
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vantagens, diretas e indiretas, 
virtude de seus cargos.

Artigo 8. Os membros indi 
Conselho Consultivo, a 
mediante assinatura do

Artigo 9. Nenhum 
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Artigo 10.0
cabendo-lhe de 
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porém, indicar, 
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Parágrafo únic 
Complementar 
Fundação. * % »-■

Artigo 11. Observ 
Complementar na 
11 membros, a saberljgi

a) o Instituidor na 
indireto;

b) a Diocese de Barretos, 
do Divino Espirito Santo, a 
ddade de Barretos, nas 
diocesano; o Sindicato Rural 
Comercial e Industrial de Barr 
Estado de São Paulo, nas bessoas

lho de Curadores, do Conselho 
b Corpo Clínico responde, sequer 
contraídas pela Fundação*

o Conselhode Curadores

adores é o órgão supremo da Fundação, 
tudo que diga respeito aos interesses da 
[ue os da lei e do presente Estatuto, devendo, 
tir, a cônjuge ou um descendente, direto ou 
tegrar o Conselho Consultivo. ’ C' .
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io de Curadores é, para 
órgão colegiado de deliberai
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c) até 4 membros com notói 
idoneidade moral, os quais 
Conselho de Curadores menc

d) 1 membro eleito pel

Parágrafo 1.0  Consel 
descendente direto 
Instituição.

Parágrafo 2. Os
poderão ser pa 
Vice-Govemador

Parágrafo 3. Os 
para compor a 
respectivas fun<

Artigo 12.0  
(quatro) anos pa 
recondução 
membros, que ierü í

Artigo 13.0  C
,reunirá, ordinariam 
ser realizada até o 
convocação do Co:

Artigo 14» As reuniões 
de edital publicado na 
mínima de 10 (dez) dias à

Parágrafo único. Além 
reunião, sendo nula, de pleno di

Artigo 15. As reuniões do 
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profissional e reconhecida 
pelos demais integrantes do 

alíneas "a" e "b", acima; e

|ja Fundação.
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tera por presidente a cônjuge ou um 
tituidor, isto O Presidente eleito da
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a compor o Conselho de Curadores não 
ou afins até o 3o grau do Governador, 

pe Estado.

nselho de Curadores que sejam indicados 
undação deverão renundar ao assumiram às

bros do Conselho de Curad 
dtados no art 11 letras c) e d), 

o do primeiro mandato 
02 (dois) anos.

por convocação de 
a cada ano, devendo a p 
de cada ano e, extraori 

sempre que necessário

Curadores serão 
de de Barretos, co
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1 explií 
anha à ordem do dia.

talár-se-ão com a
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presença de, no mínimo,, dois 
anualmente, na primeira rc 
autoridade máxima da Fundi

Artigo 16. Observado o 
C mselho de Curadores 
e cotação por procur

Parágrafo 1.0 presi 
rráxima da Eund 
st m direito a voto.

Pirágrafo 2. O G 
efetiva, adotará o

Artigo 17.
assunto que, 
entretanto, lícito

Artigo 18. De 
Cf rcunstantiada, 
presidente.

Artigo 19. Compe

aí eleger os m 
tratam, respectiv, 
Estatuto;

b j conhecer dobaianço 
deliberar sobre a p: 
investimentos;
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êi»S l̂Eíembroŝ  competindo-lhe, 
seu Presidente, que será a
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não sendo admitida a

lho de Curadores será a autoridade 
das reuniões do Conselho de Curadores,

uradores, quando no exerddo de função 
io secreto e maioriá simples de voto.

do Conselho de Curadores poderá vòtar 
ente, seja do seu íntereüS  ̂ sendo-lhe, 

debates. tíiV-.

o Conselho de Curadores 
mo sécrétant) o membro

o Consultivo e da Di 
e o item "c" do Ar%

financeiro de 
Fundação e

se;

a  alterar, modificar os esta 
stnjs membros, mediante proposta

no mínimo, dois terços de

d) aprovar a proposta de contrato de
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